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INSTRUÇÃO OPERACIONAL SPO / SEPLAN nº 01/2020 
 

Esta Instrução Operacional SPO/SEPLAN nº 01/2020 tem por objetivo orientar as Unidades 

Orçamentárias - UOs dos órgãos, fundos, autarquias, empresa estatais dependentes e não 

dependentes, e fundações instituídas e mantidas pelo Poder Público, sobre os procedimentos a serem 

observados na projeção da Receita Orçamentária para o período de 2021 a 2023, indispensável para a 

elaboração do Projeto de Lei de Diretrizes Orçamentárias para 2021. 

 

A projeção da receita e sua modificação ocorrerá no Módulo da Receita do Sistema Integrado de 

Planejamento, Contabilidade e Finanças - Fiplan, o qual é estruturado com base no novo Ementário da 

Receita, cuja adoção pelos Estados é obrigatória, de acordo com a Portaria Interministerial nº 

163/2001 e com o detalhamento aplicado para os Estados, especificado na Portaria STN nº 388, de 

14/06/2018. 

 

Esta Instrução tem a seguinte estrutura: 

I. Informações Gerais 

II. Acesso ao Módulo da Receita 

III. Inclusão da Receita Projetada 

IV. Modificação da Receita Projetada 

V. Relatórios por Unidade Orçamentária 

 

I - INFORMAÇÕES GERAIS 

Para a projeção da receita orçamentária dos anos de 2021, 2022 e 2023 – inclusão e/ou modificação –, 

cabe ressaltar algumas informações importantes: 

 
1. A projeção da receita orçamentária será realizada no Módulo da Receita do Fiplan, o qual estará 

disponibilizado para que as UOs façam o lançamento das inclusões e modificações da receita 
projetada de 08 a 17 de abril de 2020; 

 
2. Para a projeção, de forma a guardar compatibilidade com os fatos geradores dos ingressos de 

recursos, é obrigatório observar a classificação institucional, das fontes de recursos e das naturezas 
de receitas que compõem os anexos desta Instrução, disponíveis no site www.seplan.ba.gov.br, no 
Menu Publicações / Orçamento / Informes Técnicos ou diretamente no link 
http://www.seplan.ba.gov.br/modules/conteudo/conteudo.php?conteudo=99, como também no site 
www.sepege.ba.gov.br, no Menu Gestão do Conhecimento / Informes Técnicos ou diretamente no 
link http://www.sepege.ba.gov.br/p/167/informes-tecnicos.html. 

 

 Anexo I – Classificação Institucional – Administração Pública Estadual: listagem das UO, 

agrupadas por poder e órgão e respectivos códigos e descritores; 

 Anexo II – Classificação das Fontes de Recursos - listagem das fontes de recursos e 

respectivos códigos e descritores; 

 Anexo III A – Classificação das Naturezas da Receita e Fonte: listagem das naturezas das 

receitas atuais com seus códigos, descritores, especificações e respectivas fontes de 

recursos, com a correspondência com os códigos anteriores; e 

 Anexo III B – Classificação das Naturezas da Receita Agrupadas por Fonte: listagem das 

naturezas das receitas ordenadas pelos códigos, e agrupadas pelas respectivas fontes de recursos. 

 

Observação: estes anexos são os mesmos, na versão 04 de 06/04/2020, que integram a Instrução 

Normativa Conjunta SAF/SPO nº 01, de 14/01/19. 

 

3.  O Anexo III A constitui o Plano de Contas do Estado, e deve ser objeto de análise para melhor 

adequação do plano de contas da UO às necessidades dos fatos geradores das suas receitas; 

 

4. Considera-se “fato gerador” o acontecimento previsto que ocasionará o ingresso dos recursos nos 

cofres públicos; 

http://www.seplan.ba.gov.br/modules/conteudo/conteudo.php?conteudo=99
http://www.sepege.ba.gov.br/p/167/informes-tecnicos.html
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5. A projeção da receita das fontes de recursos indicadas abaixo será feita pela SPO/DSO, da Seplan: 

 

SPO/DSO 100, 102, 103, 106, 107, 109, 114, 115, 117, 118, 121, 123, 124, 125, 128, 129, 

130, 139, 150 151, 168, 169 e 209 

 

6. A projeção da receita das fontes de recursos especificadas abaixo deverá ser feita e lançada no 

Modulo da Receita pelas respectivas UOs: 

 

2.04.04101 - STJ 120 

2.04.04602 – FUNSEG-BA 157 

3.06.06601 - FMPGE 154 

3.09.09601 - FUNSERV 242 

3.09.09602 - BAPREV 258 

3.09.09603 - FUNPREV 241, 257, 259, 260, 268 e 269 

3.11.11101 - APG/SEC 108 e 122 

3.12.12601 - FEPC 104 

3.12.12602 - FEAS 111 

3.13.12603 - FATEC 143 

3.19.19601  FESBA 249, 280, 281, 282, 283, 284, 285 e 286 

3.21.21301 - SUDESB 246 

3.21.21601 - FUNTRAD 119 

3.24.24601 - FELT 149 

3.26.26101 - APG/SEDUR 140 

3.27.27601 - FERFA 127 

3.27.27301 - INEMA 245 

3.27.27602 - FERHBA 243 

3.35.35601 – FUNPEN/BA 152 

4.40.40601 – FMMP/BA 155 

5.50.50601 – FAJDPE/BA 156 

APGs ou equivalentes, Órgãos em Regime 

Especial e Fundos da Administração Direta 

113 e 144 

Autarquias, Fundações, Empresas Estatais 

Dependentes e Fundos da Administração Indireta 

213, 223, 225, 226, 235 e 253  
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7. A projeção das receitas do quadro abaixo será feita pela respectiva UO e encaminhada à SPO/DSO 

por e-mail, para que esta faça as inclusões e/ou modificações: 

 

3.09.09301 - DETRAN 105 

3.10.10301 - ADAB 136 e 147 

3.13.13601 - FUNDESE 244 

3.15.15601 - FUNEDIC 158 

3.19.19601 - FESBA 138 

3.20.20601 - FEASPOL 116 

3.20.20602 - FUNEBOM 159 

3.20.20603 - FESP 142 

3.24.24302 - AGERBA 110 

3.24.24601 - FELT 

 

 

146 

3.27.27301 - INEMA 148 

APG/SAEB e equivalentes dos Poderes Legislativo e 

Judiciário, Ministério Público e Defensoria Pública, Órgãos 

em Regime Especial e Fundos da Administração Direta 

126 

Empresas Estatais não Dependentes 213, 251 e outras que houver 

 

8. Para a projeção das receitas de convênios e instrumentos congêneres, os procedimentos a serem 

observados são: 

a)  A UO deverá lançar e/ou atualizar as informações no Módulo de Gestão de Recursos 

Capitados – MGRC, do Fiplan, das fontes 131, 132, 133, 134 e 137 no caso de UOs da 

Administração Direta e 231, 232, 233, 234, 237, 261, 264 e 265 para aquelas da Administração 

Indireta, assim como da fonte 247 para o FESBA, no prazo estabelecido pela SPF/Sefaz; 

b)  A SPO/DSO, após receber as informações via Módulo de Gestão de Recursos Captados 

(MGRC), fará os lançamentos no Módulo da Receita. 

 

9. Os recursos de todas as fontes que serão aplicados financeiramente, exceto das fontes 131 e 231, 

deverão ter seus rendimentos estimados e seus valores lançados nos itens próprios da 

classificação da receita de código 1.3.2.1.00.x.x.xx; 

 

10.  Não projetar e não lançar receita: 

 em NRs referentes a restituição; 

  em NRs de superavit financeiro; 

 de remuneração de depósitos bancários de transferências de convênios e congêneres da 

União (fontes 131 e 231); 

 da fonte 135; e 

 em NRs de cotas para despesas (1.9.9.8.99.x.x.xx e 2.9.9.8.99.x.x.xx), que são de uso 

exclusivo da Sefaz. 
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11.  Ao fazer os lançamentos, a UO deverá observar, de forma precisa, a classificação da natureza das 

receitas correntes (1.x.x.x.xx.x.x.xx), de capital (2.x.x.x.xx.x.x.xx) e Intraorçamentárias 

(7.x.x.x.xx.x.x.xx) com correspondência com o fato gerador dos recursos; 

 

12.  No cálculo da previsão da receita é importante que a metodologia aplicada esteja compatível com a 

conjuntura atual, o que denota a necessidade de sua atualização, inclusive da sua justificativa; 

 

13.  Tendo como parâmetro os anexos indicados nesta Instrução e o relatório PLAN 59 – Detalhamento 

da Receita Orçada e Arrecadada, de periodicidade anual, cada UO deverá fazer a análise crítica da 

compatibilidade do respectivo Plano de Contas aos fatos geradores dos seus recursos, bem como 

dos valores projetados. Este deve ser um trabalho conjunto das áreas orçamentária e financeira, 

para identificar a necessidade de inclusão e/ou correção de valor, de vinculação da UO a outras 

NRs, FTs e/ou DRs, como também a exclusão e/ou inativação das que estejam zeradas e que não 

serão utilizadas; 

 
14.  A UO deverá solicitar à SPO/DSO, através do e-mail spo.dso@seplan.ba.gov.br, as novas 

vinculações de NRs e DRs, acompanhadas da descrição detalhada do fato gerador dos recursos, 

bem como a desvinculação daquelas indevidas ou desnecessárias; 

 

15.  Para esclarecimentos, entrar em contato com a equipe da SPO/DSO através do e-mail 
spo.dso@seplan.ba.gov.br. 

 

16.  Para o primeiro acesso às funcionalidades do Módulo da Receita no Fiplan, o servidor deverá 
solicitar o credenciamento por meio do formulário disponível no site www.seplan.ba.gov.br, na 

opção Portal SEPEGE / Sistemas de Informação / Credenciamento de Usuários no Fiplan. Neste 

formulário deve ser assinalada, no campo Perfil do Usuário, a opção Estimativa da 

Receita/LDO/LOA: TEC – Técnico de Receita Orçamentária. 

 
II – ACESSO MÓDULO DA RECEITA 

O Módulo da Receita possibilita o acesso às funcionalidades para inclusão e/ou modificação da receita 

estimada objeto desta Instrução, desde que observados os seguintes procedimentos: 

1. Entre no Sistema Integrado de Planejamento, Contabilidade e Finanças – Fiplan; 

2. Preencha o login com o CPF do usuário e clique em OK (tela 01); 

Tela 01 

 

mailto:spo.dso@seplan.ba.gov.br
mailto:spo.dso@seplan.ba.gov.br
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3. Surgirá a tela 02 com o login preenchido. Informe a senha do usuário e a respectiva UO e clique em 

Entrar; 

Tela 02 

 

4. Surgirá a tela 03. Preencha a Resposta à pergunta cadastrada e clique em Continuar, na barra 
inferior da tela; 

Tela 03 

 

5. Após os procedimentos acima, aparecerá a Tela 04 com o Menu principal do Fiplan, permitindo a 
navegação completa: Tabelas, Planejamento, RecCaptados, PogFinanceira, Documentos, 
Contabilidade, Relatórios, Gestão e Ajuda (tela 04); 
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Tela 04 

 

 

III - INCLUIR RECEITA PROJETADA 

Esta funcionalidade destina-se ao lançamento de valor da receita projetada em uma NR e respectiva 

DR. Para acessar essa funcionalidade, proceda da seguinte forma: 
 
1. Selecione, no Menu Planejamento, a opção Receita Orçamentária, Estimativa da Receita, Projeção 

e Incluir Receita Projetada (tela 05);  

Tela 05 

 

2. Surgirá a tela 06, com indicação automática do Poder, Órgão e UO, as NRs cadastradas, 

respectivas esferas e DRs, de acordo com a senha de acesso, e as colunas para Projeção das 

receitas dos anos 2021, 2022 e 2023; 

Observação: a opção Pesquisar permite localizar diretamente uma NR já vinculada à UO.
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Tela 06 

 

3. Com o cursor, clique em cima da linha da NR escolhida para realizar os lançamentos; 

4. Após a seleção da NR, os comandos Incluir Projeção e Detalhar ficarão evidenciados (tela 07); 
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Tela 07 

 

5. Clique em Incluir projeção e surgirá a tela 08 para os lançamentos, a qual terá seus campos preenchidos conforme indicado a seguir: 

 Para o Ano Projeção 2021, informe no campo Valor Projetado Inicial, o valor estimado da NR em número inteiro (sem decimal); 

Exemplo: Valor Projetado Inicial: 50.000. 

 Descreva a Metodologia Aplicada/Justificativa relacionada ao valor projetado inicial; 

Exemplo: Metodologia Aplicada/Justificativa: Valor estimado conforme histórico da arrecadação do período de 20xx a 20xx. 

 Repita o procedimento para os anos 2022 e 2023. 

Observação: Caso não tenha estimativa de receita para um ou mais anos, o valor a ser digitado no campo Valor Projetado Inicial deverá ser igual a “0” e no 

campo Metodologia Aplicada/Justificativa, a explicação para ausência de previsão. 

 Clique em Incluir, na barra inferior da tela, para confirmar todas as informações preenchidas. 
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Tela 08 

 

6. Após a inclusão, surgirá a tela 09 com o resumo da receita projetada. Proceda com a conferência das informações lançadas e, caso não estejam corretas, 
clique em Voltar.  

Observação: até este passo poderão ser feitas correções e/ou ajustes neste lançamento. 

7. Caso as informações lançadas estejam corretas, clique em Confirmar a operação. 
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Tela 09 

 

8. Após confirmação dos lançamentos, aparecerá a mensagem Operação Realizada com Sucesso. Clique em Fechar para encerrar o lançamento. 

Observação: Voltar para a tela 7 e repita os passos tantas vezes quantas sejam as projeções de receitas de NRs a serem incluídas. 
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IV –  MODIFICAR RECEITA PROJETADA 

Esta funcionalidade destina-se à modificação da receita projetada para cada NR e respectiva DR, decorrente da 

necessidade de fazer correções e/ou ajustes. 

 
1. Para a modificação do valor projetado inicial, selecione no Menu Planejamento, a opção Receita Orçamentária, 

Estimativa de Receita, Projeção e em Modificar Receita Projetada (tela 10). 

Tela 10 

 

2. Surgirá a tela 11, com indicação automática do Poder, Órgão e UO, de acordo com a senha de acesso. 
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Tela 11 

 

3. Ao informar a NR que será objeto da modificação e clicar em pesquisar, automaticamente aparecerão preenchidos os campos de Identificador de Uso, Fonte 

de Recurso e Subfonte (tela 12). 
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Tela 12 

 

4. Selecione, no campo Ano Projeção, o ano que pretende modificar o valor da receita, verifique se precisará manter ou alterar a Metodologia e adicione a 

Justificativa da modificação realizada (tela 13); 

5. Digite, no campo Reforço/Anulação, o valor a ser acrescido ou diminuído do valor projetado atual, observando o seguinte: 

 Se for para Reforço, digite o valor sem o sinal de adição; 

Exemplo:  Reforço: 5.000 

 Se for para Anulação, digite o valor com o uso obrigatório do sinal negativo; 

Exemplo:  Anulação: -5.000 
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Tela 13 

 

6. Para confirmar a modificação, clique em Alterar, na barra inferior da tela.  

7. Surgirá a tela 14. Proceda com a conferência das informações lançadas e caso estejam corretas, clique em Confirmar na barra inferior da tela. Caso não 

estejam corretas, clicar em Voltar, faça as correções necessárias e confirme a alteração realizada. 
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Tela 14 

 

8. Após confirmar o lançamento, aparecerá a mensagem Operação Realizada com Sucesso. Clique em Fechar para encerrar os lançamentos. 

Observação: Volte para a tela 11 e repita os passos tantas vezes quantas sejam as projeções de receitas de NRs a serem modificadas no mesmo ano e/ou 

em outros anos. 
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V – RELATÓRIOS POR UNIDADE ORÇAMENTÁRIA 

Os relatórios por UO tem como objetivo possibilitar a análise crítica da receita projetada e indicar a necessidade 

de correção dos lançamentos dos eventos relativos à inclusão ou modificação das receitas orçamentárias. São 

eles: 
 

a) Plan 56: Receita por Unidade Orçamentária 

Demonstra todos os lançamentos da receita projetada de três anos (a do ano orçamento 2021 e dos dois 

subsequentes) e a identificação da necessidade de correções ou ajustes. 
 
1. Para acessar este relatório, entre no Fiplan e selecione, no Menu Relatórios, a opção Planejamento, Relatórios 

da Receita, Operacionais e Plan 56: Receita por Unidade Orçamentária (tela 15). 

Tela 15 

 

2. Surgirá a tela 16, na qual deverão ser escolhidos os critérios para filtro de resultado (os critérios com asterisco 

são obrigatórios);  

Observação: se o objetivo do relatório for criticar as informações lançadas, escolher o critério valor inicial e se 

for checar as modificações realizadas escolha o valor atual. 
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Tela 16 

 

3. Clique em consultar para gerar o relatório (tela 17) e, se desejar, imprima.  

Tela 17 

 

 

b) Plan 59: Quadro de Detalhamento da Receita Orçada e Arrecadada 

Demonstra todos os lançamentos da receita orçada inicial, orçada atual e arrecadada dos exercícios de 2013 a 

2020, cuja pesquisa deverá ser feita ano a ano e conterá as respectivas naturezas de receita, possibilitando a 

montagem da série histórica das receitas da UO. 
 
1. Para acessar este relatório, entre no Fiplan e selecione, no Menu Relatórios, a opção Planejamento, 

Relatórios da Receita, Operacionais e Plan 59: Receita por Unidade Orçamentária. Surgirá a tela 18, na qual 
deverão ser escolhidos os critérios para filtro de resultado (os critérios com asterisco são obrigatórios). 

Observação: no atributo Cotas, escolha a opção 2 – Não. 
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Tela 18 

 

2. Clique em consultar para gerar o relatório e, em seguida, escolha a opção exportar para gerar o relatório em 

excel (tela 19). 

Tela 19 

 
 
 
 

Cláudio Ramos Peixoto 
Superintendente da SPO/Seplan 


